
REsoLucAo N.° 94
Institui a fl&inula o a bandeira do SES!.

o Conselho Nacional do SESI, em seuâo roalizada
em 25 do novembro de 1950.

RESOLVE: -

Aprovar e dotar os modelos do flâinula e do bandeira, como representativos do Serviço
Social da Indistrla, observada a sImetra, dlmensöes e proporcöes, na forma do modêlo e
descrlcâo anexos.



Anexo a resolucao n.° 94-1

DEscR!cAo DA FLAMULA no SESI

A foitura da i1imu1a obedecer6 as sequintes regras:

I - Haverä urn so tarnonha.

II - A flOmula terO a fonTlato de urn IriOngulo isOsceles em c6r azul, a lado menor
corn 15,4 cm de comprimento e coda urn dos dois outros 39,5 cm, cantornodo par torcal bronco.

III - Sôbre ste compa azul colocar-se-O outro triOngulo isOsceles, em côr bronco, cujo
lado menor assentodo sObre a menor do flOmula terO 15,4 cm de comprimento, os dais autros
lados tendo 16,7 cm coda urn.

IV - Na meio do triOngula bronco haverO em cOr azul o emblema do SESI (Resalucaa
n.° 12), cuja rodo de engrenagem terO urn rato de 2 cm e a cremalheira urn camprimenta de
7,8 cm, cam as letras do legenda em c6r bronco.

V - A divisa do SESI (Resolucao fl. 0 12) circundorO a emblerna e terO as letras, cam
0,5 cm de ultura em cOr azul, opoiados sôbre urn orca cujo raio serO de 2,3 cm.

VI - A flOmula teth apenas uma face.

VII - As cores usadas no feitura seräa: azul-natier 9 bronco.



Anexo a resolucAo n. 94 2

nEscmcAo DA BANDEIRA DO SESI

A feitura do bondeiro do SESI obedecer6 as seguintes regrus -

I - Para o cálculo dos dimensöes e dos devidos proporçöes tomar-se por base a
largura desejoda, dividindo-se oslo em 12 panes iguais. Coda uma doe panes serI considerada
como medida ou módulo (m).

If - 0 comprimento será do 17 m6dulos.

III - Sôbre urn campo azul colocar-se-a urn losongo bronco, do cujos vértivas ao quadro
externo hoverá urna distancia do 1 rnódulo e 5 d4cimos.

IV - No meio do losango bronco seth colocado o emblemo do SESI (flesolucäo n.112),
cuja roda do engrenagem terä urn raio de 2 módulos e a cremaiheira urn comprimento do
7 módulos a 8 dkimos, corn as latras do legenda em côr bronco.

V - A divisa do SESI (Resolucäo n.° 12) circundar6 o emblema e teth as letras do
)egenda corn a altura de 5 décimos do rnódulo, em c6r ozul, opoiodas sébre urn arco cujo ralo
seth do 2 môdu)os e 3 décimos.

VI - As duos faces do bandeira serâo iguois.

VII - As cores usodos no feitura serão: azul-notier a bronco.
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